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NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

 

A Secretaria Municipal de Educação de Presidente Kennedy-ES foi criada através do Decreto nº 

064 de 27 de junho de 2018, inscrita no CNPJ sob nº 30.882.308/0001-79, situada na Rua Atila 

Vivacqua Vieira, 79, Centro, Presidente Kennedy-ES, CEP 29.350-000, com o objetivo de criar 

condições financeiras e de gerência dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de 

atendimento em educação da população, executadas através da Secretaria Municipal de 

Educação, e seu orçamento está integrado ao orçamento do município de Presidente Kennedy - 

ES. 

 

NOTA 2 - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE 

 

 São obrigações a pagar de pronto pagamento, que independem de autorização 

orçamentária para serem realizados. Ex.: restos a pagar, consignações, depósitos e outros. 

O Demonstrativo da Dívida Flutuante demonstra os seguintes resultados das inscrições 

de restos a pagar processados denominados de RPP e de restos a pagar não processados 

denominados de (RPNP) e consignações: 

 

RPP (RESTOS A PAGAR PROCESSADOS): 

 

2020 R$    130.000,00 

2021 R$ 1.542.863,52 

TOTAL R$ 1.672.863,52 

                    Fonte: Demonstrativo da Dívida Flutuante 2021 

 

RPNP (RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS): 

 

2020 R$ 65.206,32 

2021 R$ 10.569.463,95 

TOTAL R$ 10.634.670,27 

                  Fonte: Demonstrativo da Dívida Flutuante 2021 
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CONSIGNAÇÕES: 

 

Em consignações existe um saldo a pagar no valor de R$ 9.932,68 (nove mil e 

novecentos e trinta e dois reais e sessenta e oito centavos) referente à retenção relativa a vale 

transporte. 

 

A dívida flutuante resultou em um valor total de R$ 12.317.466,47 (doze milhões e 

trezentos e dezessete mil e quatrocentos e sessenta e seis reais e quarenta e sete centavos). 

 

 

Presidente Kennedy - ES, 10 de março de 2022. 

 

 

Fatima Agrizzi Ceccon                                     Leandra Fontana Tonon 

Secretária Municipal de Educação                        Contadora CRC / ES 013281/O-7 
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